
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 314 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Senhor Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a instalação de redutores de
velocidade (quebra-molas transversais) na Avenida das Gaivotas e na Avenida Trinta e Três, com o
objetivo de controlar a velocidade dos veículos que trafegam nessas vias.

JUSTIFICATIVA
As referidas avenidas possuem longa extensão e tráfego constante, o que tem favorecido o excesso
de velocidade por parte de alguns condutores, colocando em risco a segurança de pedestres,
ciclistas, moradores e demais usuários das vias.
Diante disso, solicita-se que o Executivo determine uma avaliação técnica e providencie a instalação
de redutores de velocidade nas avenidas mencionadas, promovendo um trânsito mais seguro e
humanizado para a população de Chapadão do Sul.
 

   
Sala das Sessões, 16 de Maio de 2025

Vanderson Cardoso
1º Secretário(a) - Republicanos
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